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Acórdão 7243/2017 Segunda Câmara. Licitação. Registro 
de preços. Adesão à ata de registro de preços. 
Adjudicação. Preço global. Não deve ser autorizada 
adesão a ata de registro de preços para aquisição 
separada de itens adjudicados por preço global para os 
quais a licitante vencedora não tenha apresentado o 
menor preço. 

Acórdão 1823/2017 Plenário. Licitação. Proposta. 
Amostra. Prova de conceito. Princípio da publicidade. 
Em licitações que requeiram prova de conceito ou 
apresentação de amostras, deve ser viabilizado o 
acompanhamento dessas etapas a todos licitantes 
interessados, em consonância com o princípio da 
publicidade. 

Acórdão 1823/2017 Plenário. Licitação. Registro de 
preços. Adesão à ata de registro de preços. 
Justificativa. A adesão a ata de registro de preços deve 
ser justificada pelo órgão não participante mediante 
detalhamento das necessidades que pretende suprir 
por meio do contrato e demonstração da sua 
compatibilidade com o objeto discriminado na ata, não 
servindo a esse propósito a mera reprodução, parcial 
ou integral, do plano de trabalho do órgão gerenciador. 
A comprovação da vantagem da adesão deve estar 
evidenciada pelo confronto entre os preços unitários 
dos bens e serviços constantes da ata de registro de 
preços e referenciais válidos de mercado. 

Acórdão 1826/2017 Plenário. Licitação. Edital de 
licitação. Pagamento. Antecipação. Justificativa. A 
inclusão de cláusula de antecipação de pagamento 
fundamentada no art. 40, inciso XIV, alínea d, da Lei 
8.666/1993 deve ser precedida de estudos que 
comprovem sua real necessidade e economicidade 
para a Administração Pública. 

Acórdão 1893/2017 Plenário. Licitação. Registro de 
preços. Adjudicação. Preço global. Licitação por item. 
É indevida a utilização da ata de registro de preços por 
quaisquer interessados – incluindo o próprio 
gerenciador, os órgãos participantes e eventuais 
caronas, caso tenha sido prevista a adesão para órgãos 
não participantes – para aquisição separada de itens de 
objeto adjudicado por preço global de lote ou grupo 
para os quais o fornecedor convocado para assinar a 
ata não tenha apresentado o menor preço na licitação. 

Acórdão 7979/2017 Segunda 
Câmara. Licitação. Dispensa de 
licitação. Remanescente de 
contrato. Preço global. Preço 
unitário. A contratação direta de 
remanescente de obra, serviço 
ou fornecimento decorrente de 
rescisão contratual (art. 24, inciso XI, da Lei 8.666/1993) 
requer a manutenção das condições oferecidas pelo 
licitante vencedor, inclusive quanto aos preços 
unitários, devidamente corrigidos, e não apenas a 
adoção do mesmo preço global. 

Acórdão 7982/2017 Segunda Câmara. Licitação. 
Qualificação técnica. Atestado de capacidade técnica. 
Capacidade técnico-operacional. Soma. Quantidade. A 
vedação, sem justificativa técnica, ao somatório de 
atestados para comprovar os quantitativos mínimos 
exigidos na qualificação técnico-operacional contraria 
os princípios da motivação e da competitividade. 
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Acórdão 8330/2017 Segunda Câmara. Licitação. Direito 
de preferência. Pequena empresa. Microempresa. 
Qualificação econômico-financeira. Regularidade 
fiscal. O tratamento favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte para comprovação de 
regularidade fiscal, previsto na Lei Complementar 
123/2006, não se estende à qualificação econômico-
financeira. 

Acórdão 8514/2017 Segunda Câmara. Licitação. 
Orçamento estimativo. Elaboração. Equipamentos. 
Cotação. Preço mínimo. Na elaboração de orçamento 
estimativo para equipamentos a serem fornecidos em 
mercado restrito, devem ser adotados os valores 
decorrentes das cotações mínimas. As médias ou 
medianas de cotações de preços devem ser 
empregadas apenas em condições de mercado 
competitivo. 

Acórdão 2059/2017 Plenário. Licitação. Bens e serviços 
de informática. Planejamento. Prova de conceito. 
Julgamento. Provas de conceito não devem ser 
utilizadas na fase interna da licitação (planejamento da 
contratação), uma vez que não se prestam a escolher 
solução de TI e a elaborar requisitos técnicos, mas a 
avaliar, na fase externa, se a ferramenta ofertada no 
certame atende às especificações técnicas definidas no 
projeto básico ou no termo de referência. 

Acórdão 2077/2017 Plenário. Licitação. Sanção 
administrativa. Obrigatoriedade. Gestor. Apuração. A 
apuração das condutas faltosas praticadas por 
licitantes não consiste em faculdade do gestor público 
com tal atribuição, mas em dever legal. A aplicação de 
penalidades não se restringe ao Poder Judiciário, mas, 
nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, cabe 
também aos entes públicos que exercem a função 
administrativa. 

Acórdão 2212/2017 Plenário. 
Licitação. Combustível. Rede 
credenciada. Habilitação de 
licitante. Competitividade. 
Restrição. Em certame 
licitatório para a contratação de 
serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de 
combustíveis, é irregular a exigência de comprovação 
de rede credenciada na fase de habilitação, porquanto 
acarreta ônus desnecessário ao licitante e, em 
consequência, restringe indevidamente a 
competitividade da licitação. 

Acórdão 2251/2017 Plenário. Licitação. Licitação de 
técnica e preço. Ponderação. Justificativa. Em licitação 
do tipo técnica e preço, a adoção de pesos distintos 
entre os dois critérios pode ocasionar prejuízo à 
competitividade e favorecer o direcionamento do 
certame, especialmente quando ocorrer excessiva 

valoração do quesito técnica em detrimento do preço, 
sem que esteja fundamentada em estudo que 
demonstre tal necessidade. 

Acórdão 2318/2017 Plenário. Licitação. Pregão. 
Orçamento estimativo. Preço. Pesquisa. Autoridade. 
Pregoeiro. É da competência do pregoeiro e da 
autoridade que homologa o certame verificar se houve 
pesquisa recente de preços junto ao mercado 
fornecedor do bem licitado e se essa pesquisa se 
orientou por critérios aceitáveis. 

 

Acórdão 2307/2017 Plenário. Contrato Administrativo. 
Obras e serviços de engenharia. Superfaturamento. 
Preço unitário. Preço global. Aditivo. Jogo de planilhas. 
Jogo de cronograma. Dano ao erário. Risco. A 
existência na planilha contratual de serviços 
específicos com preços unitários acima dos 
referenciais de mercado, ainda que não caracterize 
sobrepreço global, deve ser evitada, principalmente se 
concentrados na parcela de maior materialidade da 
obra, pois traz risco de dano ao erário no caso de 
celebração de aditivos que aumentem quantitativos dos 
serviços majorados (jogo de planilha) ou diante da 
inexecução de serviços com descontos significativos 
nos preços, depois de executados aqueles com preços 
unitários superiores aos de mercado (jogo de 
cronograma). 

Acórdão 9172/2017 Segunda Câmara. Pessoal. Teto 
constitucional. Base de cálculo. Instituição federal de 
ensino superior. Fundação de apoio. Remuneração. 
Bolsa de pesquisa. O controle do limite remuneratório 
constitucional a ser exercido pelas instituições federais 
de ensino superior (IFES) abrange a soma da 
remuneração paga pela instituição de ensino com as 
retribuições e bolsas pagas aos seus servidores por 
fundações de apoio. 

Acórdão 8794/2017 Primeira Câmara. 
Tomada de Contas Especial. 
Responsabilidade. Inabilitação de 
responsável. Requisito. Desvio de 
recursos. Dolo. Má –fé. A penalidade 
de inabilitação para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança (art. 60 da 
Lei 8.443/1992) é aplicada pelo TCU para 
irregularidades de gravidade extrema, em situações em 
que se constata o dolo ou a má-fé do responsável para 
a produção de desvio de bens e valores públicos. 

 

Fonte: Ementário de Gestão Pública e Boletins de Jurisprudência 
do Tribunal de Contas da União. 
 
Acesse as edições anteriores do Auditoria Informa na página da 
AUDIN: http://www.ufopa.edu.br/institucional/auditoria-interna-
audin


